
    LEI Nº 757/96 

 

 
   Cria o Distrito de Prata de Lajinha 

 

 

  A Câmara Municipal de Lajinha, por seus vereadores, com fulcro 

  no art. 30,  IV da  Constituição Federal,  art. 10  da  Lei Orgânica  

  Municipal e observado o disposto na Lei Complementar nº 37/95, 

  aprovou e eu,  face  à  sanção  tácita  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  

  Promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica criado o Distrito de Prata de Lajinha, no Município de Lajinha-

MG. 

 

Art. 2º - A Sede do Distrito será a Vila da Prata de Lajinha. 

 

Art. 3º - As divisas distritais, elaboradas a partir de estudo técnico do IGA, são 

as seguintes: 

 Começa na divisa interestadual Minas-Espírito Santo, no ponto em que o 

paralelo do Guandu corta o Córrego Monte Cristo, afluente da margem direita do 

rio pardo. Sobe pelo Córrego Monte Cristo, até a sua cabeceira, e daí por espigão 

contorna as cabeceiras do córrego São José e alcança a cabeceira do córrego rico, 

até à foz do córrego Volta Grande; prossegue pelo divisor da vertente da margem 

esquerda do córrego volta grande, até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do 

córrego do indaiá;  por espigão, alcança esta cabeceira e desce por este córrego, até 

a sua foz no córrego grande, e por este córrego à foz do córrego do Mio Bagaço; 

sobe pelo córrego Meio Bagaço, até a sua cabeceira, na serra de São Joaquim, nas 

divisas com o município de chalé. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

 

  Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 



  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado 

  de Minas Gerais, aos quinze dias do mês de maio do ano de mil  

  novecentos e noventa e seis (15/05/1996)  

 

 

 

    Hilmar Sathler César 

            Presidente 

 

 

 

 


